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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CREDENCIAMENTO N.° 01/2021

INEXIGIBILIDADE N.° 03/2021

CONTRATO N.84/2021

C>1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BONITO DE SANTA FÉ. ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA:

GILBRAN COSTA GUIMARÃES EIRELI, TENDO POR OBJETIVO

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE

CONSULTAS ESPECIALIZADAS NAS ÃREAS DE CARDIOLOGIA,

ORTOPEDIA, ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA E ANGIOLOGIA.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente

instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ,

ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede na

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18

representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, e

de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente

instrumento, a Empresa: GILBRAN COSTA GUIMARÃES EIRELI, CNPJ:

37.054.183/0001-38, com sede na Rua Arruda Câmara, n.° 417, Apt 705,

Bairro Santo Antônio, Município de Campina Grande  - PB, CEP: 58.406-020,

representada pelo Sr. GILBRAN COSTA GUIMARÃES EIRELI, portador do CPF:
053.199.404-08.

por seu

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1 Este contrato decorre do credenciamento n." 01/2021, através de

inexigibilidade de licitação, processada nos termos da Lei federal n”

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como

toda legislação correlata.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS
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ESPECIALIZADAS NAS ÁREAS DE CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA,

ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA E ANGIOLOGIA.

2.2 Os horários de trabalho serão estipulados mediante escalas a serem

definidas pela contratante.

2.3 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas

neste instrumento, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é

de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais),

conforme a seguir especificados:

31.

QUANT.
ESTIMADA
ANO

VALOR
TABELA

DESCRIÇÃO DO

PROCEDIMENTO

ACRÉSCIMO VALOR
MUNICIPAL PROCED.

ITEM
SUS

Consulta Médica em

atenção especializada
-  médico R$ 10,00 R$ 165,00 R$ 175,00 48003.01.01.007

cardiologista
Consiilta Médica em

atenção especieUizada
- médico ortopedista

Consulta Médica em

atenção especializada
médico

R$ 10,00 R$ 165,00 R$ 175,00 48003.01.01.007

R$ 10,00 R$ 165,00 R$ 175,00 48003.01.01.007

endocrinologista
Consulta Médica em

atenção especializada
-  médico R$ 10,00 R$ 165,00 R$ 175,00 48003.01.01.007

ginecologista
Consulta Médica em

atenção especializada
- médico angiologista

R$ 10,00 R$ 165,00 R$ 175,00 48003.01.01.007

R$TOTAL
420.000,00r
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CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS:

4.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de

12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento

correrão por conta do orçamento vigente Recursos Próprios do

Município de BONITO DE SANTA FÉ, nas seguintes dotações: 02.150

Fundo Municipal de Saúde ~10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada -

ELEMENTO DE DESPESA - 339039 000 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios -

ELEMENTO DE DESPESA - 339039 000 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados

da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura

Municipal de BONITO DE SANTA FÉ/PB.

6.2 O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal

do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante.

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo setor de

regulação da Secretaria Municipal de Saúde, da Nota Fiscal/Fatura com

a relação de procedimentos produzidos, apresentada pela contratada.

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor

devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento
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até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% {seis por cento) ao ano,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente

devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = ÍTx/100)

365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a

data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA:

7.1 O prazo inicio dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas

características e as necessidades da Prefeitura,  e que admite

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir

da assinatura do contrato:

Inicio dos serviços: em até 05 (cinco) dias após assinatura do

contrato.

7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o

dia 12/04/2022. O prazo constante nesta cláusula poderá ser

prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado

o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS:

8.1 O número de usuários, poderá variar para menos e para mais, de

acordo com o quadro de usuários dos serviços de saúde pública, sem

qualquer alteração de preço estipulado no credenciamento.
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8.2 A credenciada deverá ofertar os procedimentos mínimos elencados

neste projeto básico de acordo com a especialidade do credenciado,

respeitando os dias e horários informados no credenciamento.

8.3 os procedimentos serão realizados no Hospital Municipal, levando

em consideração sempre o interesse público.

8.4 A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e

insumos inerentes aos procedimentos, garantindo assim o bom e fiel

cumprimento das obrigações assumidas neste credenciamento,

restando ao município a obrigação da disponibilização da estrutura

física adequada a realização dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu

objeto, conforme especificações constantes do presente edital.

9.2 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital.

9.3 - Notificar o (a) CREDENCÍADO(a) da ocorrência de qualquer

descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato.

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em

conformidade com o número de procedimentos realizadas, com

apresentação da Nota Fiscal, através de crédito em conta.

Disponibilizar a contratada espaço físico adequado nas

dependências do Hospital Municipal para a devida prestação dos

serviços.

9.4

9.5

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO;

10.1 - Cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando

os serviços na sua especialidade através de atendimento dos pacientes

no Hospital Municipal de Bonito de Santa Fé - PB, conforme estabelece

o anexo 1 do presente edital.

10.2 - O (A) CREDENCIADO (A) deverá tomar os cuidados necessários à

perfeita execução do contrato.

10.3 - As despesas, transporte, alimentação e impostos incidentes sobre

os serviços, serão de responsabilidade dos credenciados.

5/10
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10.4 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de

Bonito de Santa Fé - PB, devendo prestar todos os informes e

esclarecimentos solicitados.

Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de

credenciamento.

10.6 - Atendimento conforme a necessidade através de consultas de no

mínimo 20 (vinte) minutos, podendo o Fundo Municipal de Saúde

adaptar o número de atendimentos de acordo com parâmetros técnicos

e série histórica.

10.7 - Realizar procedimentos agendados em pacientes do Município de

Bonito de Santa Fé - Pb., que estejam previstos neste edital, podendo o

Fundo Municipal de Saúde adaptar o número de pacientes de acordo

com parâmetros técnicos e série histórica.

10.8 - Executar os serviços no local indicado pela Secretaria Municipal

de Saúde.

10.5

</.Cft

10.9 - A empresa credenciada, deverá fornecer todos os equipamentos e

insumos inerentes e necessários aos procedimentos, garantindo assim o

bom e fíel cumprimento das obrigações assumidas neste

credenciamento, restando ao município à obrigação da disponibilização

da estrutura física adequada a realização dos serviços.

10.10 Deverá ser emitido pelo profissional (is) da empresa

credenciado, lista dos pacientes atendidos e encaminhar ao Fundo

Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO

CONTRATO:

11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.

65 da Lei 8.666/93 e alterações.

‘  ' 6/10
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11.2 A rescisão Contratual poderá ser:

11.2.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

casos enumerados no Art. 79 da Lei Federal n.° 8.666/93.

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização

escrita e fundamentada da Autoridade competente, reduzida a termo no

Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

11.2.3 Em caso de rescisão prevista nos Incisos Xlí e XVÍI do Art. 78 da

Lei Federal n.“ 8.666/93, sem que haja culpa do (a) CONTRATADO (a),

serã essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido.

11.2.4 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei

Federal n.° 8.666/93 acarretará as consequências previstas no Art. 80,

Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.° 8.666/93.

11.3 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1 - A contratada ficará sujeita ás seguintes penalidades, garantida a

prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato:

1. a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato

e outras obrigações assumidas, quando considerados faltas

leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de

correção;

2. b) Multa, observados os seguintes limites:

b.l) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia

útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento da

obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não

realizados.

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a

partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para

cumprimento das obrigações, no caso /de atraso superior a 30 (trinta)

7/10
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dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das

especificações contratadas;

b.3) de 0,3% {três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato e não

discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada

da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até

cessar a inadimplência.

1. c) Impedimento de contratar com a Administração Pública

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e suspensão por

até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.

2. d) Declaração de inidoneidade para contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da

penalidade.

12.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à

contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de

acordo com a legislação em vigor.

12.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser

aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com  a gravidade da

infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de

defesa será de 10 (dez) dias úteis.

12.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso

fortuito ou força maior, devidamente justificado  e comprovado, a juízo

da Administração.

1. a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as

penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega

for devidamente justificado péib Fornecedor e aceito pela

8/10
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Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a

completa execução das obrigações assumidas.

A inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do art. 79

da Lei Federal n°. 8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão

unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,

12.5

observada a conclusão do processo administrativo pertinente;

12.6 As partes não serão responsabilizadas pela inexecução

contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores

de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.

12.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a

Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 12.8

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com

os encargos correspondentes.

12.9 - Ficarão ainda sujeitos ás penalidades previstas nos incisos III e

IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores, os

profissionais ou as empresas que:

1. a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

2. b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos

da licitação;

3. c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO;

13.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de SÃO JOSÉ DE

PIRANHAS, Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes ou

relativas á aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na

esfera Administrativa.

13.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com

todas as Cláusulas e condições ora ajusmdas, as partes assinam o

9/10
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presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual

teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também

assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a

publicação, na imprensa Oficiai, do extrato do Contrato, a teor no Art.

61, Parágrafo Único, da Lei Federai n.° 8.666/93, tudo para que o ato

produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

m

Bonito de Santa Fé - PB, 1 abril de 2021.

Antonh 'cm Filho
SfeüGONAiPREFi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE

ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

/I
)

GILBRAN COSTA GUIMARÃES EIRELI

CNPJ: 37.054.183/0001-38
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

777
/oliís i /7^oJ
Nome:

CPF:
 ̂r-  j

Nome:

10/10
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 84/2021

INEXIGIBILIDADE N.° 03/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE

08.924.037/0001-18 E GILBRAN COSTA GUIMARÃES EIRELI

37.054.183/0001-38.

PB, CNPJ:
CNPJ:

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para contratação de empresa
especializada em saúde para realização de consultas especializadas nas áreas de
cardiologia, ortopedia, endocrinologia, ginecologia e angiologia, conforme anexo I,

^  visando à prestação de serviços junto as unidades de saúde vinculadas a
Secretaria Municipal de Saúde para atendimento aos usuários do Sistema Único
de Saúde, SUS.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25°, DA Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Orçamento do Município de Bonito de Santa Fé - PB,

para atender o empenhamento que será pago com recursos do Orçamento
Municipal da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, através da seguinte rubrica:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde -10 302 1004
2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 339039 000  - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios -
ELEMENTO DE DESPESA - 339039 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais)

VIGÊNCIA: 08/04/2021 À 08/04/2022

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 08 de abril de 2021,

ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratado.

Impresso por convidado em 10/08/2023 23:23. Validação: E97E.43E5.0C52.1F60.5DB1.9C90.0D78.A11C. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 28781/21. Data: 29/04/2021 16:29. Responsável: Joao L. de S. Neto.
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Bcmardino Batista-PB, 14 dc Abril dc 2021. INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, na Rua Esplanada Bom
Jesus, s/n, das 08 às 12 horas. 83 3313-1100

licitacaoboavista@gmail.coni. Edital; www.boavista.
www.tcc.pb.gov.br

ou
ANTÔNW DUARTE DE UMA

Prcgociro Oficial

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código Identificador:01E64749

Boa Vista - PB. 14 de Abril de 2021.

FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO

Pregociro Oficial
"●OLHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

AVISO DE EDITAL - CHAMADA PÚBLICA N" 00005/2021 Kézia Silmara Costa Farias
Código Idcntificador:C16B85DB

A PREFEITURA MUNICIPAL DEBERNARDINO BATISTA-PB,
através da sua Comissão Permanente de Licitação, torna ciente aos
interessados, que será realizada, em sessãopública, chamamento de
interessados PARA APRESENTAR PROJETO DE VENDA DF,
GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA DE FORMA
COMPLEMENTAR ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO MUNICÍPIO
DEBERNARDINO BATISTA/PB. a ser realizada no dia 05/05/2021,
às 09:00h. Os interessados poderão obter o Edital na sala da CPL.
naRua Edinetc Abrantes dc Abreu, n° 30 - Centro - Bcmardino
Batista/PB, bem como, no Portai Oficial do Município:
http://www.bernardinobatista.pb.gov.br e no Mural dc Licitação no
Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba:
ht 'tramita.tce.pb.gov.br/traniita/pages/main.jsf.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 84/2021

INEXIGIBILIDADE N," 0.3/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 E GTLBRAN
COSTA GUIMARÃES EIRELI, CNPJ: 37.054.183/0001-38.

OB.IETO: Credenciamento dc pessoa jurídica para contratação dc
empresa especializada em saúde para realização de consultas
especializadas nas áreas de cardiologia, ortopedia, cndocrinologia.
ginecologia c angiologia, conforme anexo I. visando à prestação dc
serviços junto as unidades de saúde vinculadas a Secretaria Municipal
dc Saúde para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde,
SUS.

Bcmardino Batista- PB. 14 dc Abril dc 2021.

ANTONIO DUARTE DE LIMA
Presidente da CPL

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código I(lentificador:76ElEBBC

Fiindamciitn LEGAL: Art. 25", DA Lei 8.666/93.
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA FONTE DE RECURSO: Orçamento do Município de Bonito dc
Santa Fé - PB, para atender o empenhamenlo que será pago com
recursos do Orçamento Municipal da Prefeitura de Bonito de Santa Fé
- PB, através da seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.150 Fundo Municipal dc Saúde -10 302 1004 2081 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção
Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 339039 000  - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10 302 1004 2084 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção
Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
339039 000 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL N". 020/2021

A Prefeitura Municipal dc Boa Vista - PB, através do Pregoeiro
abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados
que a Licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE
]V[^ERIAIS E DOCUMENTOS, PARA ATENDER AS
D. ,RSAS SECRETARIAS, agendada para as 08h30min do dia
22/04/2021, foi remarcada para as 8h30min do dia 27/04/2021, cm
virtude da Alteração do instrumento convocatório. INFORMAÇÕES:
Sala dc Reuniões da CPL, na Rua Esplanada Bom Jesus, s/n, 08 às 12
h. 83 3313-1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital:

vi

www.boavista.pb.gov.br e www.tcc.pb.gov.br

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e
Vinte Mil Reais)

VIGÊNCIA: 08/04/2021 À 08/04/2022

DATA E ASSINATURA: Bonito dc Santa Fé - PB, 08 de abril dc
2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Boa Vista - PB, 14 dc Abril de 2021.

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcntiricador:34El 1F36

FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO
Pregociro Oficial

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldcntificador:BE194DI0 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 022/2021 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRA I O DO TERMO ADHTVO
A PMBV-PB, avisa que fará realizar no dia 28 dc ABRIL dc 2021, às
08h30, na sala da Comissão dc Licitação da Prefeitura Municipal dc
Boa Vista, situada na Rua Bom Jesus, 109 - Centro  - Boa Vista - PB.
Pregão Presencial, objetivando a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, DURANTE O EXERCÍCIO DE
2021, conforme detalhamento constante do Edital.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N." 05/2021 AO CONTRATO
N." 19/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 11 /2017.

14www.diariomunicipal.com.br/famup
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